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OBS: Na jurisprudência citada, sempre que não houver indicação do tribunal, entenda-se 

que é do Superior Tribunal de Justiça.  
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Tese 535 

ATENUANTE GENÉRICA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA – 

INOCORRÊNCIA A confissão qualificada não deve ser reconhecida 

quando não for utilizada para motivar a condenação, a qual 

encontra-se fundamentada em outros elementos de prova, sendo, 

portanto, descabido falar em incidência da atenuante do art. 65, III, 

“d”, do código penal e da súmula 545/STJ.  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO 
CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos 
da Revisão Criminal nº 0033133-72.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, 
em que é peticionário RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS, vem, perante Vossa 
Excelência, com fundamento no artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição 
da República, artigo 1.029, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, e artigo 
255, § 2o, do RISTJ, interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, contra o acórdão de fls. 94/97, do 6º Grupo de Direito 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pelos motivos adiante 
aduzidos: 

 

 

 

 

1.RESUMO DOS AUTOS  

 

 RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS foi condenado 
definitivamente às penas de 165 anos de reclusão e 55 dias-multa, por infração 
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ao artigo 157, §3º, segunda parte, por cinco vezes e por uma vez por infração ao 
mesmo artigo, agora combinado com o artigo 14, inciso II, na forma do artigo 70, 
caput, todos do Código Penal. 

 O Colendo 6º Grupo de Direito Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo deferiu parcialmente a revisão criminal para reduzir as 
penas impostas ao peticionário para cento e dez anos de reclusão e 55 diárias, 
no piso ( cf. acórdão as fls. 94/97 ). 

 O v. acórdão recorrido fundamentou a redução das penas da 
seguinte forma ( cf. fls. 96 ): 

“Na primeira fase da dosimetria penal, a aplicação da  pena 
em seu grau máximo foi bem justificada e não poderia mesmo 
ser de outra maneira. 

Entretanto, na segunda fase olvidaram-se os ilustres  
julgadores que me antecederam da atenuante obrigatória da 
confissão espontânea, presente no caso, razão pela qual as 
penas serão reduzidas para o mínimo legal, ou seja, vinte 
anos de reclusão. 

O concurso formal impróprio foi bem  reconhecido, uma vez 
que as ações dos agentes resultaram de desígnios 
autônomos.” 

  É justamente contra o reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea que se insurge o Ministério Público do Estado de São 
Paulo, interpondo, assim, o presente recurso especial, com fundamento no 
artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição da República. 

 

 Isto porque, ao reconhecer a atenuante da confissão 
espontânea, o acórdão revisional, além de contrariar o disposto no artigo 65, 
inciso III, “d”, do Código Penal, e a Súmula nº 545/STJ, divergiu da orientação do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, autorizando a interposição deste recurso, 
com amparo na alíneas “a” e “c”, do permissivo constitucional, com a seguinte 
tese jurídica: 
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CONFISSÃO ESPONTÂNEA – INOCORRÊNCIA - A CONFISSÃO 
QUALIFICADA NÃO DEVE SER RECONHECIDA QUANDO NÃO 
FOR UTILIZADA PARA MOTIVAR A CONDENAÇÃO, A QUAL 
ENCONTRA-SE FUNDAMENTADA EM OUTROS ELEMENTOS DE 
PROVA, SENDO, PORTANTO, DESCABIDO FALAR EM 
INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DO ART. 65, III, D, DO CÓDIGO 
PENAL E DA SÚMULA 545/STJ. 

 

Confira-se, na íntegra, a imagem do v. acórdão recorrido: 
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2. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL (art. 65, III, “d”, do Código Penal) 
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                          “Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 

                           (...) 

                            III- ter o agente: 

                           (...) 

                           d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria 
do crime; 

                          (...) 

 

Segundo conhecida lição do saudoso Ministro ALIOMAR 
BALEEIRO, perfeitamente ajustável à hipótese em exame: 

 

 "denega-se vigência de lei não só quando se diz que esta não 
está em vigor, mas também quando se decide em sentido 
diametralmente oposto ao que nela está expresso e claro" (RTJ 
48/788). 

 
Ou, no mesmo sentido, “... equivale negar vigência o fato de 

o julgador negar aplicação a dispositivo específico, único aplicável à hipótese, 
quer ignorando-o, quer aplicando outro inadequado” (REsp 63.816, RTJ 51/126). 

                          No caso em exame, o D. Juízo de primeiro grau e a Colenda 6ª 
Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo, em grau de 
apelação, foram categóricos em asseverar nas referidas decisões que o recorrido 
alegou em sua defesa a excludente da coação moral irresistível ( confissão 
qualificada ) para justificar a sua presença no local dos fatos e que a condenação 
encontra-se fundamentada em outros elementos, especialmente no 
reconhecimento da vítima sobrevivente, sendo, portanto, descabido falar em 
incidência da atenuante do art. 65, inciso III, “d”, do Código Penal e da Súmula 
n.545/STJ. 
 
  Confira-se a sentença de primeiro grau as fls. 500/502 dos 
autos principais: 

“Porém, a vítima Willian, no contraditório, voltou a narrar  
com bastante claridade como foram os crimes, acrescentando 
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que, durante o correr dos fatos, viu a efetiva participação de 
RICARDO, batendo inclusive em Tadashi, seu pai, Futuba, sua 
mãe e em Fátima, sua irmã, bem como jogando querosene e 
tocando fogo no quarto de seus pais, trazendo, ainda, 
detalhes da cena que presenciou e percebeu ( fls. 331/333 )”. 

   (...) 
“No que se refere a alegada coação que RICARDO disse  ter 
sofrido de Celso para participar dos ilícitos ( fls. 271/273 ), 
nenhuma razão lhe assiste, pois se fosse verdadeiro o que 
alegou, tinha todas as condições e tempo possível para evitar 
a alegada coação, ficando bastante seguro que teve efetiva 
atuação nos crimes cometidos, dividindo inclusive suas 
tarefas com Celso, possibilitando a entrada na residência, 
ameaçando, agredindo fisicamente os moradores, ateando 
fogo e matando-os, um por um, devendo, assim, responder 
criminalmente pelos atos que praticou, sendo que, mesmo 
após os ilícitos e descoberta a sua participação, quedou-se 
inerte sem trazer a tardia justificativa que trouxe em Juízo, na 
procura de escudar-se dos graves crimes cometidos”. 

 
                              Confira-se o v. acórdão, em grau de apelação, as fls.698 dos 
autos principais: 

“A alegação defensiva de ter o réu praticado o crime sob  o 
efeito de coação não enconra qualquer amparo na prova 
amealhada aos autos e por ela infirmada, uma vez que a 
vítima deixou claro que Ricardo teve participação ativa 
durante todo o tempo, empunhando arma, revistando a casa, 
espancando as vítimas, chegando, inclusive, a se ausentar da 
casa durante horas, mostrando, com isso, que poderia a 
qualquer momento abandonar a ação criminosa, mas não o 
fez”.  

 
                          No mais, corroborando tal posicionamento, cumpre asseverar 
que a EGRÉGIA QUINTA TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, em data recentíssima, 04 de agosto de 2020, por unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental ( AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
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Nº 1.688.287 – MS ), acompanhando voto da lavra do eminente MINISTRO 
RELATOR JORGE MUSSI, sob o argumento de que  “a condenação encontra-se 
fundamentada em elementos outros, sendo, portanto, descabido falar em 
incidência da atenuante do art. 65, III, “d”, do Código Penal”. ( cf. acórdão 
paradigma copiado no tópico 3-Dissídio Jurisprudencial ) 
  
                                Conclui-se, portanto, que houve flagrante contrariedade ao 
dispositivo invocado, pois ao reconhecer a atenuante da confissão espontânea 
qualificada, o acórdão revisional, além de contrariar o disposto no artigo 65, 
inciso III, “d”, do Código Penal, e a Súmula nº 545/STJ, divergiu de recente 
orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

 
 
3 – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL – ACÓRDÃO PARADIGMA 
 
                         O v. acórdão recorrido dissentiu do entendimento pacificado do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça de que “nos termos da orientação 
estabelecida pela Súmula n. 545/STJ, o reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea, seja ela total, parcial ou qualificada, prestada em juízo 
ou na esfera policial, somente tem espaço quando efetivamente utilizada para 
fundamentar a condenação, o que, repita-se, não se verifica na presente 
hipótese.” . (cf. acórdão paradigma AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Nº 1.688.287 – MS ).   

              
                         Confira-se a seguir, na íntegra, a imagem do v. acordão paradigma 
da EGRÉGIA QUINTA TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
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3.1. CONFRONTO ANALÍTICO 
 
 É extremamente nítido o paralelismo entre a hipótese 
focalizada no acórdão revisional  e a retratada no v. julgado trazido a confronto.   
  

            Para o acórdão recorrido:  

“Entretanto, na segunda fase olvidaram-se os ilustres  
julgadores que me antecederam da atenuante obrigatória da 
confissão espontânea, presente no caso, razão pela qual as 
penas serão reduzidas para o mínimo legal, ou seja, vinte 
anos de reclusão.” ( cf. imagem as fls. 06/07 ) 

 

           Por outro lado, para o arresto paradigma: 

 “Ademais, nos termos da orientação estabelecida pela 
Súmula n.545/STJ, o reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea, seja ela total, parcial ou qualificada, 
prestada em juízo ou na esfera policial, somente tem espaço 
quando efetivamente utilizada para fundamentar a 
condenação, o que, repita-se, não se verifica na presente 
hipótese.” ( cf. imagem as fls.18 ) 
 

 
 Por seu acerto, deve prevalecer também nestes autos o 
entendimento jurisprudencial do Col. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 
que a condenação definitiva do recorrido “encontra-se fundamentada em 
elementos outros, sendo, portanto, descabido falar em incidência da 
atenuante do art. 65, III, “d”, do Código Penal”.  (cf. acórdão paradigma AgRg 

no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.688.287 – MS ) 
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4. DO  PEDIDO  DE  REFORMA  DA  DECISÃO RECORRIDA 

 

Ante o exposto, demonstrada fundamentadamente a negativa de 
vigência à lei federal e a existência de dissídio jurisprudencial, aguarda o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO seja deferido o 
processamento do presente RECURSO ESPECIAL por essa Egrégia Presidência, 
bem como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Superior Tribunal de 
Justiça, para que seja cassado o acórdão revisional que reconheceu a atenuante 
da confissão qualificada do recorrido, mantendo-se a condenação definitiva 
imposta no v. acórdão em grau de apelação. 

 

                                São Paulo, 07 de outubro de 2020. 

 

                                     PEDRO WILSON BUGARIB 
                                                    PROCURADOR DE JUSTIÇA 
 
 
 


